
 

 
 
 

 
CHECKLIST TÉCNICO 

Importação como Pessoa Física para Avaliação de Produto 
(Correios Internacionais) 

 
 
 
 

 
 
Introdução 
Antes de iniciar uma importação formal com CNPJ, muitos empreendedores 
buscam uma forma de validar o produto, entender a qualidade do fornecedor e 
reduzir riscos iniciais. 
Uma das alternativas utilizadas nesse momento é a importação via Correios 
internacionais em nome de pessoa física. 
Esse modelo é permitido, mas possui limitações claras e riscos relevantes 
quando utilizado de forma incorreta. 
Este checklist tem como objetivo orientar, de forma técnica e preventiva, como 
utilizar essa etapa inicial com segurança — e, principalmente, identificar o 
momento correto de migrar para a importação formal. 

 
 
1. Entenda o que é essa modalidade de importação 
A importação via Correios internacionais para pessoa física é classificada como 
remessa postal internacional, com características específicas: 

• Não exige habilitação no RADAR Siscomex 
• Não utiliza DI ou DUIMP 
• Não envolve despachante aduaneiro 
• Possui fiscalização simplificada pela Receita Federal 

Essa modalidade não é considerada importação comercial, mas sim entrada de 
bens para uso pessoal. 

 
 
2. Quando essa operação é considerada regular 
Para que a importação como pessoa física seja considerada válida perante a 
fiscalização, é necessário que todos os critérios abaixo sejam atendidos: 

✔ Produto destinado a uso próprio 

✔ Quantidade compatível com consumo individual 

✔ Ausência de habitualidade (não recorrente) 

✔ Valor compatível com perfil de pessoa física 

✔ Ausência de finalidade comercial 

A ausência de qualquer um desses pontos pode levar ao enquadramento da 
operação como atividade comercial irregular. 



 
 
3. O verdadeiro papel dessa etapa: validação, não comercialização 
Do ponto de vista estratégico, essa modalidade pode ser utilizada apenas como 
uma fase inicial para: 

• Avaliar a qualidade do produto 
• Validar fornecedor internacional 
• Analisar acabamento, material e funcionalidade 
• Entender prazos de entrega e logística 

Essa etapa não deve ser utilizada para: 
• Testar vendas no mercado 
• Formar estoque 
• Revender produtos 
• Operar com frequência 

A tentativa de utilizar pessoa física como estrutura comercial é um dos erros mais 
comuns entre iniciantes. 

 
 
4. Como estruturar corretamente o envio do produto 
Mesmo sendo uma operação simplificada, a forma como o envio é estruturado 
impacta diretamente no risco da operação. 
Para reduzir problemas: 

✔ Solicite ao fornecedor uma invoice (fatura) com descrição detalhada 

✔ Garanta que o valor declarado seja o valor real da operação 

✔ Utilize descrições técnicas claras do produto 

✔ Evite termos que indiquem finalidade comercial 

A mercadoria deve ser apresentada como um item de uso pessoal, sem 
características que indiquem revenda. 

 
 
5. Checklist pré-compra (etapa crítica) 
Antes de realizar o pagamento, valide os seguintes pontos: 
Produto 

✔ É permitido no Brasil 

✔ Não exige anuência de órgãos como Anvisa, Inmetro, MAPA ou Exército 

✔ Faz sentido como uso pessoal 

Quantidade 

✔ Unidade única ou pequena quantidade 

✔ Não caracteriza estoque 

✔ Não possui embalagem típica de revenda 

Valor 

✔ Compatível com uso pessoal 

✔ Sem tentativa de subfaturamento 

Fornecedor 

✔ Emite documentação básica 

✔ Declara corretamente o produto 

✔ Possui histórico confiável 

Essa análise prévia reduz significativamente o risco de retenção. 

 
 



6. Como funciona o processo nos Correios 
Após o envio, o fluxo segue as seguintes etapas: 

1. Envio internacional com código de rastreio 
2. Chegada ao Brasil e registro na Receita Federal 
3. Fiscalização aduaneira 
4. Possível solicitação de documentos 
5. Acompanhamento pelo sistema “Minhas Importações” dos Correios 
6. Pagamento de tributos (quando aplicável) 
7. Liberação e entrega no endereço 

Durante esse processo, a Receita pode reavaliar o valor, solicitar comprovação e 
até reclassificar a operação. 

 
 
7. Principais erros que geram retenção ou multa 
Os problemas mais comuns nessa modalidade estão relacionados a 
comportamento do importador e inconsistência documental. 
Evite: 

• Subfaturamento 
• Declaração como “gift” sem ser presente 
• Descrição genérica do produto 
• Compras recorrentes em curto prazo 
• Importação de múltiplas unidades 
• Falta de comprovante de pagamento 

Esses fatores aumentam o risco de: 
• Retenção da mercadoria 
• Multas 
• Apreensão 
• Enquadramento como importação comercial irregular 

 
 
8. Quando parar de importar como pessoa física 
Existe um ponto claro em que a operação deixa de ser defensável como pessoa 
física. 
Você deve migrar para importação formal quando: 

✔ Já validou o produto 

✔ Pretende comercializar no Brasil 

✔ Precisa importar volumes maiores 

✔ Busca previsibilidade de custos 

✔ Quer reduzir riscos fiscais 

Continuar operando como pessoa física nesse momento é um risco estratégico e 
tributário. 

 
 
9. Transição para importação formal (CNPJ) 
A partir da decisão de comercializar o produto, a operação passa a exigir estrutura 
adequada: 

• Habilitação no RADAR Siscomex 
• Classificação fiscal (NCM) correta 
• Simulação de tributos 
• Definição de Incoterm 
• Planejamento logístico internacional 
• Despacho aduaneiro 



Essa estrutura é o que garante previsibilidade, segurança e viabilidade do projeto. 

 
 
10. Checklist final – uso correto da pessoa física 

✔ Importação pontual 

✔ Uso pessoal evidente 

✔ Quantidade reduzida 

✔ Documentação coerente 

✔ Valor real declarado 

✔ Pagamento rastreável 

✔ Produto permitido 

Se qualquer um desses pontos não for atendido, a recomendação técnica já é 
estruturar a importação via CNPJ. 

 
 
Conclusão 
A importação via pessoa física pode ser utilizada como uma etapa inicial de 
validação, desde que respeite os limites legais. 
O principal erro do iniciante não está na escolha do produto, mas na forma como 
ele estrutura a operação. 
A importação começa no planejamento. Nunca no pagamento. 
Saber o momento certo de migrar para uma operação formal é o que separa um 
teste controlado de um prejuízo evitável. 
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Descomplicamos importar e exportar.  
Solicite agora seu simulado gratuito: 
Comece com a Rimera Multimodal 
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